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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                  PL 193/2017 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.  

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a instituição do 

“Domicílio Eletrônico do Cidadão” – DEC revoga expressamente o artigo 7º da Lei nº 

11.230, de 4 de dezembro de 2015 e dá outras providências. 

 

Fica instituído o “Domicílio Eletrônico do 

Cidadão” – DEC, que é a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal da Fazenda-

SEFAZ e o sujeito passivo dos tributos municipais, sendo obrigatório o credenciamento para 

as pessoas jurídicas, observadas a forma, condições e prazos previstos em regulamento. Para 

os fins desta Lei, considera-se:  Domicílio Eletrônico do Cidadão: portal de serviços e 

comunicações eletrônicas da Secretaria da Fazenda do Município disponível na rede mundial 

de computadores; Meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de 

documentos e arquivos digitais; Transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à 

distância com a utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de 

computadores; Assinatura eletrônica: aquela que possibilite a identificação inequívoca do 

signatário e utilize senha de acesso ao sistema eletrônico da Secretaria Municipal da 

Fazenda, ou mediante a utilização de certificado digital, na seguinte conformidade: O código 

de acesso ou senha de segurança, de responsabilidade exclusiva do usuário, será gerado 

através de credenciamento no endereço eletrônico http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/ e o 

certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil; O certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou 

http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/
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A4 e conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de seu proprietário; Será exigido 

um certificado digital para cada raiz do número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ; sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da 

obrigação tributária, podendo ser o próprio contribuinte ou terceiro responsável pelo 

cumprimento da obrigação tributária; Código de acesso: senha de segurança e de 

autorização, intransferível, denominada Senha Web, cuja solicitação e liberação é efetivada 

por meio de aplicativo específico disponibilizado na rede mundial de computadores. A 

comunicação entre a Secretaria Municipal da Fazenda e o terceiro a quem o sujeito passivo 

tenha outorgado poderes para representá-lo poderá ser feita na forma prevista por esta Lei e 

regulamentada por Decreto Municipal. Através de Ato da Secretaria da Fazenda do 

Município serão definidos os contribuintes que poderão acessar o Domicílio Eletrônico de 

Cidadão através de senha e sem a necessidade de utilização do certificado digital (Art. 1º); a 

Secretaria da Fazenda poderá utilizar a comunicação eletrônica para, dentre outras 

finalidades: cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos 

os relativos a ações fiscais; encaminhar notificações, intimações e avisos sobre mora e 

cobrança; expedir avisos em geral. A comunicação eletrônica efetuada conforme prevista 

nesta Lei, observado o disposto em regulamento, aplica-se também às comunicações no 

âmbito do Programa Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e. A expedição de avisos por 

meio do DEC, a que se refere o inciso III do “caput” deste artigo, não exclui a espontaneidade 

da denúncia nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional (Art. 2º); o 

credenciamento no DEC deverá ser feito em prazo a ser estabelecido por ato da Secretaria 

da Fazenda. A Secretaria da Fazenda realizará o credenciamento de ofício das pessoas 

jurídicas que, no prazo estabelecido na forma do “caput” deste artigo, não se credenciarem 

no DEC. O credenciamento no DEC na forma do § 1º deste artigo será comunicado ao sujeito 

passivo ou seu representante por Edital publicado no Jornal Município de Sorocaba. A 

inscrição de pessoa jurídica no Cadastro Mobiliário, após o prazo estabelecido na forma do 

“caput” deste artigo, acarretará automaticamente o seu credenciamento no DEC (Art. 3º); 

uma vez realizado o credenciamento no DEC, as comunicações da Secretaria Municipal da 

Fazenda ao sujeito passivo serão feitas, preferencialmente por meio eletrônico, em portal 
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próprio, denominado DEC dispensando-se a necessidade da sua publicação no Diário Oficial 

do Município, a notificação ou intimação pessoal, ou o envio por via postal. A comunicação 

feita na forma prevista no “caput” deste artigo será considerada pessoal para todos os efeitos 

legais. Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da comunicação. Na hipótese do § 2º deste artigo, nos casos em 

que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no 

primeiro dia útil seguinte. A consulta referida nos §§ 2º e 3º deste artigo deverá ser feita em 

até 10 (dez) dias contados da data do envio da comunicação, sob pena de ser considerada 

automaticamente realizada na data do término desse prazo. No interesse da Administração 

Pública, a comunicação poderá ser realizada mediante outras formas previstas na legislação 

(Art. 4º); ao sujeito passivo que se credenciar nos termos desta Lei, também será 

possibilitada a utilização de serviços eletrônicos que vierem a ser disponibilizados pela 

Secretaria da Fazenda no DEC, regulamentada através de Decreto (Art. 5º); Fica 

expressamente revogado o artigo 7º da Lei Municipal nº 11.230, de 4 de dezembro de 2015 

(Art. 6º); cláusula de despesa (Art. 7º); vigência da Lei (Art. 8º).   

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Verifica-se que esta Proposição dispõe sobre a 

instituição do Domicílio Eletrônico do Cidadão, tais disposições inserem-se no âmbito da 

organização e funcionamento da Administração, nesta seara, a competência para inaugurar 

o processo legislativo, é privativa (exclusiva) do Chefe do Poder Executivo, neste sentido 

estabelece a LOM: 

 

Art. 61. Compete privativamente ao Prefeito: 

 

VIII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

Administração municipal, na forma da lei;    
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Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto 

de Lei encontra guarida na Lei Orgânica do Munícipio, sendo que, sob o aspecto jurídico, 

nada a opor. 

 

É o parecer.    

 

Sorocaba, 12 de junho de 2.017. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


